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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.722, DE 05 DE ABRIL DE 2022.
JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de

Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Parte inferior do formulário
CONSIDERANDO, a realização do Evento denominado

“PESCARDOSO”, que será realizado no dia 15/04/2022, na
Lagoa Higino Zampronha, nesta cidade, visando o incentivo
a pratica da pesca esportiva;

CONSIDERANDO,  que  para  a  realização  do  evento
existe  a  necessidade  de  proceder  antecipadamente  o
povoamento da Lagoa com diversas espécimes de peixes,
bem como o impedimento de sua captura nos dias que
antecedem o evento;

CONSIDERANDO  a  possibilidade  da  ocorrência  da
instalação  de  barracas  de  ambulantes  para  venda  de
bebidas  alcoólicas  e  colocação  de  churrasqueiras  no
entorno da lagoa, bem como a prática de pesca nos dias
que antecedem o evento, o que prejudicará totalmente sua
realização; e,

CONSIDERANDO  finalmente,  a  necessidade  de
regulamentar a realização do evento, bem como proteger
os  munícipes  freqüentadores  daquele  logradouro público
durante a realização do evento,

DECRETA:
Artigo 1º - No dia 15 de Abril de 2022 será realizado

na  Lagoa  Higino  Zampronha  e  suas  imediações  o
denominado “PESCARDOSO”.

Artigo 2º - Fica terminantemente proibida a prática de
qualquer modalidade de pesca na Lagoa Higino Zampronha
nos dias 11, 12, 13,14, bem como no dia 15 de abril até as
08h00, do corrente ano.

Artigo 3º - Fica proibida também, a comercialização
de qualquer tipo de produto ou bebida alcoólica e ainda a
instalação de churrasqueiras a qualquer título,  na Lagoa
Higino Zampronha, no dia 15 de abril do corrente ano.

Artigo 4º - A violação ao disposto nos artigos acima
citados implicará em:

a)  autuação,  notificação  e  advertência,  apreensão  de
barracas e churrasqueiras e demais objetos encontrados e
comunicado às Polícias Civil e Militar para as providencias
de estilo.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea Filho”,

05 de abril de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração e
Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.130, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº
191/2022.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando que a servidora Sra. Renata Santana de
Oliveira  Salto,  lotada  na  área  da  Saúde,  completou
quinquênio  em  01/04/2021,  e  em  consonância  com  o
disposto na Lei Complementar 191/2022 e parecer exarado
pela Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar a servidora RENATA SANTANA

DE OLIVEIRA SALTO, portadora do RG nº 29.691.894-5
SSP/SP,  no  exercício  do  Cargo  de  “TÉCNICO  DE
PROJETOS  E  CONVÊNIOS”,  de  provimento  efetivo,
Referência  “06”,  para  o  Padrão  “III”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01/01/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.131, DE 30 DE MARÇO DE 2022.
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PADRÃO, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº
191/2022.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando  que a servidora Sra. Valéria Barbosa,
lotada  na  área  da  Saúde,  completou  quinquênio  em
20/04/2021,  e  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar  191/2022  e  parecer  exarado  pela
Procuradoria  Geral  do  Município,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  a  servidora  VALÉRIA

BARBOSA,  portadora  do  RG.  29.465.220-6  SSP/SP,  no
exercício  do Cargo de “Auxiliar  de Enfermagem”,  de
provimento efetivo, Referência “04”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01/01/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.132, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº
191/2022.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05

(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando  que  a  servidora  Sra.  Myrian  Cristian
Rodrigues de Oliveira, lotada na área da Saúde, completou
quinquênio  em  21/06/2021,  e  em  consonância  com  o
disposto na Lei Complementar 191/2022 e parecer exarado
pela Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  a  Srta.  MYRIAN CRISTIAN

RODRIGUES  DE  OLIVEIRA,  portadora  do  RG.
47.954.842-0 SSP/SP, no exercício do Cargo de “Auxiliar
de Odontologia” de provimento efetivo, Referência “04”,
para o Padrão “III”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01/01/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.133, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº
191/2022.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;E
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Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando que a servidora Sra. Mariana da Silva
Dias Gato, lotada na área da Saúde, completou quinquênio
em 03/10/2021, e em consonância com o disposto na Lei
Complementar  191/2022  e  parecer  exarado  pela
Procuradoria  Geral  do  Município,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  a  Sra.  MARIANA DIAS DA

SILVA,  portadora  do  RG.  n°  45.304.233-8  SSP/SP,  no
exercício do Cargo de “Fisioterapeuta” de provimento
efetivo, Referência “10”, para o Padrão “III”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01/01/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.134, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº
191/2022.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando que o servidor Sr. Donizete Aparecido
Dias, lotado na área da Saúde, completou quinquênio em

30/10/2021,  e  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar  191/2022  e  parecer  exarado  pela
Procuradoria  Geral  do  Município,

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o Sr. DONIZETE APARECIDO

DIAS, portador do RG. n°. 12.535.901 SSP/SP, no exercício
do Cargo de “Agente de Saneamento” de provimento
efetivo, Referência “08”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01/01/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.135, DE 01 DE ABRIL DE 2022.
JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de

Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  NOMEAR,  conforme  sua  classificação  em

concurso público,  edital  01/2021,  a  Sra.  NITA VALÉRIA
LIMA GUEDE, portadora do RG nº 65.782.873-7 SSP/SP,
para  exercer  o  cargo  de  provimento  efet ivo  de
“SECRETÁRIO  DE  ESCOLA  MUNICIPAL” ,  com
vencimentos  fixados  na  Referência  “8”,  Padrão  “I”,  da
Escala de Vencimentos, Anexo XII, da Lei Complementar nº
17 de 08/12/98 e demais alterações posteriores.

Artigo 2º - Estipula-se o prazo de 30 (trinta) dias, para
assumir  o  cargo  acima  mencionado,  bem  como  para
formalização da posse.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 4º - Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Ao primeiro dia do mês de abril do ano de 2022, nesta

cidade  de  Cardoso,  Estado  de  São  Paulo,  na  sede  da
Prefeitura Municipal, sito a Rua Dr. Cenobelino de Barros
Serra, nº 870, perante ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal,  Jair  César  Nattes,  compareceu  a  Sra.  NITA
VALÉRIA LIMA GUEDE, portadora do RG nº 65.782.873-7
SSP/SP.

Nomeada pela Portaria nº 8.135, datada de 01 de abril
de  2022,  para  o  cargo  de  “SECRETÁRIO DE ESCOLA
MUNICIPAL”,  promete  bem  servir  e  fielmenteE
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desempenhar as funções inerentes ao cargo para o qual foi
nomeado,  tendo então  o  Excelentíssimo Senhor  Prefeito
Municipal  declarado  empossado,  em  virtude  do
preenchimento  das  formalidades  legais.

__________________
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

________________________________
Nita Valéria Lima Guede

Empossado
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão

CÂMARA MUNICIPAL DE CARDOSO
Rua Ângelo Morettin,753 - CEP. 15.570-000 - Fone/Fax

(017) 3453-1088
CNPJ 49 677 933/0001-07

CARDOSO - ESTADO DE SÃO PAULO
************************************************************

****
AVISO DE LICITAÇÃOFRACASSADA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARDOSO torna público que

o Processo licitatório nº 03/2022, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N.º 001/2022, tendo como objeto contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de
tecnologia  da  informação,  visando  dar  manutenção  no
parque  tecnológico,  sítio  eletrônico,  bem  como  prestar
apoio aos serviços desenvolvidos durante as atividades de
plenário  da  pela  Câmara  Municipal  de  Cardoso,  foi
declarado  FRACASSADO pela  Comissão  de  Pregão desta
Casa  de  Leis,  tendo  em  vista  a  ausência  de  licitantes
habilitados.

Cardoso - SP, 06 de abrilde 2022.
JOÃO CARLOS ROLDÃO
PRESIDENTE DA CÂMARA

...........................................................................................................
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